
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

"Ã NQJf l±
Abre  crédito  especiai  e  dá  outi.as  providên-
cias ,

O  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.  1Q  -  Flca  aberto um  crédito  especiai  de  até   :j  iinite
de  CrSt.   8oo.ooo,Oo  (oitocentos  mii  cruzeiros),  para  aquisição  de  um
terreno  a  ser  doado  à  Associação  Beneficente  Cat6iica  (ÀBC)  desta  ci-
dade,  a  flm  de  que  seja  const,ruída  a  futura  sede  da  Maternldade  de  U1

§  único  -  Esta  importância  devei.á  ser  dispendida  dentro  do
atual  período  administratlvo.

Art.  2®  -Revogam-se  as  disposiçoes  em  contrário,  entrando
LJ

esta  leí  em  vlgor  na  data  de  sua  publlcaLçao.
'.=J

MANDO,  portanto,   a  tôdas  as  autoridades,   a  quem  o  conhecim{
to  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cimpram  e  a  façam  cumpr±r  tí
inteiramente  como  neia  se  contém.
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